
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DO PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 108/2024

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DO  PAULISTA  –
ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  no  uso  das  atribuições
institucionais  inerentes  ao  seu  cargo  e  com respaldo  na  Lei
Orgânica do Município

DECRETA:

EMENTA – Transfere  o  Ponto  Facultativo  do
dia 28.10.2024 (Em alusão do Dia do Servidor
Público), para o dia 01.11.2024.

Artigo 1º - Fica transferido o Ponto Facultativo do dia 28 de
outubro de 2024 (Dia do Servidor Público), para o dia 01 de
novembro de 2024.

Artigo  2º  -  Não  haverá  expediente  nas  repartições  públicas
municipais  neste  dia,  exceto  os  serviços  essenciais  que  não
possam sofrer qualquer tipo de interrupção.

Artigo  3º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Gabinete do Prefeito, aos 23 de outubro de 2024.

YVES RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
Prefeito

Dê Ciência,
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se 
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